
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
L E I NQ 0740/92 

DE: 23/10/92 

" Autoriza o Executivo Municipal a realizar des

pesas com aluguel para residência do Comandan

te do Destacamento Policial Militar do Municí-
• n 

.:LO• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, Faço saber que a cãmara Municipal decreta e eu 

sanciono a presente Lei. 

ART. 12. 

ART. 2Q. 

ART. JQ. 

Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado ao 

pagamento do valor de Cr$ 520.000,00 ( quinhen

tos e vinte mil cruzeiros) por mês, relativo ao 

aluguel de uma casa residencial que serv.i.rã ao 

Comandante do Destacamento Policial Militar nes

te Município, para o período de 01 de outubro a 

31 de dezembro de 1992. 

As despesas decorrentes desta Lei, serao satis-' 

feitas com dotação orçamentária constante do Or 

çamento corrente. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposiç6es em contririo. 

Registre-se, Publique-se e Cu 

Gabinete do Prefeito Mu Boa Esperança, 

em 23 de 

Registrada e Publicada na 

MARTA 

Sec. Administração 

A COMUNIDADE NO PODER 

1nador Eurico Rezende, 780 - Fone: 768-1143 • Telex (027) 7237 • Fax (027) 768-1446 - 29.845-000 • Boa Esperança ES 


